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 DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2023 

 
A empresa FABRASA INDUSTRIA E COMERCIO DE DESCARTAVEIS E EPI LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.114.604/0001-55, 

com sede na Rua Tucanos, nº 93, no bairro Jardim California, na cidade de Barueri, estado de São Paulo, CEP: 
06.409-030, TELEFONE/FAX: (48) 3304-2951, E-MAIL: licitafloripa@Inovesempre.com.br, por intermédio de sua 
representante legal a Sra. Magali Baldança Alves Lubisco, portador da Carteira de Identidade RG nº 57.550.536-9 
SSP/SP e  do CPF nº 027.819.899-67, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei: 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL. 
DECLARA, sob as penas da Lei em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AO EDITAL 
Declara para todos os fins de direito, que conhece as especificações do objeto e os termos constantes no Edital e seu(s) ANEXOS, e que, 
concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para atender e cumprir todas as exigências 
de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 
 
DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE E AUSÊNCIADE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO 
DECLARA, para todos os fins de direito, especialmente para fins de prova no processo licitatório acima, sob as penalidades cabíveis, que 
inexiste qualquer fato impeditivo de nossa habilitação para participar no presente Certame Licitatório, e estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar fato superveniente em ocorrências posteriores. 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
DECLARA: 
• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a 
eventuais averiguações que se façam necessárias;  
• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de 
impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência 
do Contrato;  
• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos. 

• Compromisso de entregar os bens licitados comprovadamente em estado de novos e sem uso. 

• Comprometemo-nos a fornecer informações adicionais, como: laudos técnicos de análises do produto, catálogos, e outros, 
a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao 
julgamento. 
 
DECLARAÇÃO DE DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 
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DECLARA, não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na do Órgão  em questão, que impossibilite a participação no referido Pregão 
Eletrônico. 
 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 
DECLARA, sob as penas da lei: 
 
1 - Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do 
art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal;  
 
2 - Para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
DECLARA expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando as normas de 
proteção do meio ambiente, em conformidade com a Instrução Normativa de nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística 
e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MPOG). 
 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  
 
a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira independente pela empresa (Nome da empresa 
Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato, desta licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 
outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato, 
quanto a participar ou não da referida licitação;  
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Setor de Licitações do município, antes da abertura oficial das propostas; e  
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.  
g) que terá disponibilidade e efetuará a entrega do objeto no prazo e local contido na requisição emitida pelo órgão. 
 
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer 
outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual 
nº 60.106/2014, tais como:  
I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade 
dos beneficiários dos atos praticados;  
IV – no tocante a licitações e contratos:  
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório 
público;  
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b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo;  
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública;  
V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no 
âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
DECLARA ainda que, caso venha a ser CONTRATADA por esta municipalidade, fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 
(vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais, ilícitas, de destruição, 
perda, alteração, divulgação ou qualquer forma de tratamento inadequado, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei 
Geral de Proteção de Dados – LGPD. 
 
Declara ainda que: 
 

Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim 
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público. 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente 
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993. 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por 
este Município, que o(a) responsável legal da empresa é a Sra. Magali Baldança Alves Lubisco, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 57.550.536-9 SSP/SP e do CPF nº 027.819.899-67, cuja função é socia administradora, responsável pela 
assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 
7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte 
endereço: 
e-mail: licitafloripa@inovesempre.com.br 
telefone: 48 3304-2951 
endereço: Rua Tucanos, nº 93, no bairro Jardim California, na cidade de Barueri, estado de São Paulo, CEP: 06.409-030 
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8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo 
deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
9) Nomeamos e constituímos a Sra. Magali Baldança Alves Lubisco, portador da Carteira de Identidade RG nº 57.550.536-9 
SSP/SP e do CPF nº 027.819.899-67 para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 
Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 109/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
Barueri/SP, 22 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Magali Baldança Alves Lubisco 

Sócia Proprietária 
Razão Social: FABRASA INDUSTRIA E COMERCIO DE DESCARTAVEIS E EPI LTDA 

CNPJ: 32.114.604/0001-55 
RG: 57.550.536-9 SSP/SP 

CPF: 027.819.899-67 
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DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2023 
 
 

RAZÃO SOCIAL: FABRASA INDUSTRIA E COMERCIO DE DESCARTAVEIS E EPI LTDA 
CNPJ: 32.114.604/0001-55 
ENDEREÇO: Rua Tucanos, nº 93 – Jardim Califórnia 
CIDADE: Barueri 
ESTADO: São Paulo 
CEP: 06.409-030 
TELEFONE/FAX: (48) 3304-2951 
E-MAIL: licitafloripa@inovesempre.com.br 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
Banco: 001 BB 
Agência: 1006-5 
Conta-Corrente: 91.361-8 
 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA CONTRATO: 
Nome: Magali Baldança Alves Lubisco 
Cargo: SÓCIA PROPRIETÁRIA 
CPF: 027.819.899-67   RG: 57.550.536-9 SSP/SP 
Endereço: Al. Itapecuru, 605 apto 201 – Alphaville  
Cidade: Barueri 
Estado: São Paulo 
CEP:  06454-080 
 

Barueri/SP, 22 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Magali Baldança Alves Lubisco 

Sócia Proprietária 
Razão Social: FABRASA INDUSTRIA E COMERCIO DE DESCARTAVEIS E EPI LTDA 

CNPJ: 32.114.604/0001-55 
RG: 57.550.536-9 SSP/SP 

CPF: 027.819.899-67 
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2023 
 
A empresa FABRASA INDUSTRIA E COMERCIO DE DESCARTAVEIS E EPI LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.114.604/0001-55, 

com sede na Rua Tucanos, nº 93, no bairro Jardim California, na cidade de Barueri, estado de São Paulo, CEP: 
06.409-030, TELEFONE/FAX: (48) 3304-2951, E-MAIL: licitafloripa@Inovesempre.com.br, por intermédio de sua 
representante legal a Sra. Magali Baldança Alves Lubisco, portador da Carteira de Identidade RG nº 57.550.536-9 
SSP/SP e  do CPF nº 027.819.899-67, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei n° 8.666/93, que em 
conformidade com o previsto no art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006, ter a receita 
bruta equivalente a uma microempresa. Declara ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, 
art. 3° da LC 123/06. 

 
 

Barueri/SP, 22 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Magali Baldança Alves Lubisco 

Sócia Proprietária 
Razão Social: FABRASA INDUSTRIA E COMERCIO DE DESCARTAVEIS E EPI LTDA 

CNPJ: 32.114.604/0001-55 
RG: 57.550.536-9 SSP/SP 

CPF: 027.819.899-67 
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